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Goiânia, 29 de novembro de 2016.

A Sua Excelência o Senhor
Governador do Estado de Goiás
MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

Senhor Governador,

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins, o incluso autógrafo de lei
nO451, aprovado em sessão realizada no dia 29 de novembro do corrente ano, de autoria do
Deputado LUCAS CALIL, que concede título de cidadania que especifica.

Atenciosamente,

http://www.aJ.go.leg.br


ESTADO DE GOIÁS
ASSEMBLEIA LE GI SLATIVA

AUTÓGRAFO DE LEI N° 451, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2016.
LEI N° , DE DE DE 2016.

Concede título de cidadania que especifica.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do
art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica concedido a VICTOR RIBEIRO DE FREITAS o Título Honorífico de
Cidadão Goiano.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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LEI N° 19.540, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2016.

Concede Ululo de cidadania que especifica.

A ASSEMBLEIA lEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos

fi Diário Oficial.... ------------
LEI N° 19.544, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2016.

Concede tlIulo de cidadania que especlfiça,

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOlAS, nos

Art. 1° Fica deciarada de utilidade publica a ASSOCIAÇAO

ANAPOLINA MADRE TEREZA DE CALCUTÁ. inscrita no Cadastro Nacional da

Pessoa Jurldlca (CNPJ) aob o nO22.053.15310001-30, com sede no Municlpio de

Anâpolls-GO.

Art. 2" Esta lei entra em vigor na data de .ua publicaçAo

lermos do alt 10 da Constltuiçao Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei: termos do alt 10 da ConsUtulçao Estadual. decreta e eu sanciono a &eguinte Lei:

Art. 1° Fica concedido a VICTOR RIBEIRO DE FREITAS o Titulo An. 10 F'JCa concedido a JOSe WILSON BARROSO BORGES o

Honorffico de Clded80 Goiano. Titulo Honorifico de Cidad!o Goiano.

PALÁCIO 00 GOVERNO 00 ESTADO DE GOIÁS, em

Goiênia, 15 de ~ de 2016. 1280 da Repúbllca.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

Art. 20 Esla Lei entra em vigor na data de SUl pubHcaçao.

PA!.ÁCIO 00 GOVERNO 00 ESTADO DE GOIÁS, em

Goiânia. \4 de d.ltFtl de2016, 126°de República,

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

LEI N° 19.541, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2016.
Concede tltulo de cidadania que especifica.

A ASSEMBl.EIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GolAS. nos

termos do art. 10 da Con$t1tu~o Estadual. decleta e eu 68nciono a seguinte LeI:

Art. 1° Fica concedido 8 EOEGMAR NUNES COSTA o Titulo

Honorifico de Cldadêo Goiano.

Art. 2l! Esta Lei entra em vigor nl data de sua publicaçao.

PA!.ÁCID 00 GOVERNO 00 ESTADO DE GOIÁS. em

GoiAnia. I~ de dlr~J1.e de2016,126' de República.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

LEI N° 19.542, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2016.

Concede tltulo de cidadania que especifICa.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GolAS. nos

termos do art. 10 da Conslltuição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica concedido a RICARDO BORGES o Titulo Honorifico de

CidadAo GoIano.

Art. ZOEsta Lei entra em vigor na data de sua publicaçao.

PALÁCIO 00 GOVERNO 00 ESTADO DE GOIÁs, em
Goiânia, i4 de dJtF de 2016, 128° da República.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

LEI N° 19.543, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2016.

Concede titulo de cidadania que especiflC8.

A AS8EMBLEIA LEGISLATIVA 00 ESTADO DE GOIÁS, noS

termos do art. 10 da ConstituiçAo Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1. FIca concedido a OSCAR MARTINS DA SILVA o Titulo

Honorifico de CldadAo Goiano.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publlcaçlo.

PALÁCIO 00 GOVERNO 00 ESTADO DE GOIÁs, em
Goiânia, 14 de dJt~ de 2016,1280 da República.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

Art. 2" Esta lei entra em vigor na data de sua publicaçAo.

PALÁCIO 00 GOVERNO 00 ESTADO DE GOIÁS, em
Goiânia, 14 de dJ.r~ de 2016, 1280 da República.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

LEI N° 19.545, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2016.

Concede titulo de cidadania que especifica.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GoIÁs, nos

termos do art. 10 da Constitulç:ao Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 10 Fica COncedido a MARIA APARECIDA MARASCO TOMAZINI

o Titulo Honorlflco de Cldadê Goiana.

Art. 2" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçAo.

PALÁCIO 00 GOVERNO 00 ESTADO DE GOIÁs, em

GoiAnia, 14 de dJi'~ de 2016.126' da República,

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

LEI N° 19.547, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2016.

Institui o Dia Estadual da ConscientizaçAo para

Amiloidose.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 00 ESTADO DE GOlAs. nOS

termos do art. 10 da Constituiçao Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica instituido o Dia Estadual da ConscientizaçAO para

Amiloldose, a ser realizado, anualmente, no dia 16 de Junho.

Art. 2° O Dia Estadual d<l Conscientização para Amiloídose tem como

objetivos:

I _ promover a divulgação de açOes que tl)lntlam por objetivo

conscientizar a soeledade acerca dos sintomas. earacterilticas e tratamentos, por

meio de açOftS educativas, como eventos, palestras, audiências publicas,

aeminafios e outros meios educativos e informativos;

11 _ contribuir para a integraçao de pacientes portadores de

Amiloldose, diminuindo o isolamento. por meio de acolhimento e Inclusio social

Paragrafo único. VETADO.

Art.3"VETADO.

Art. 4- Esta lei entra em vigor na dala de sua publicaçao.

PALÁCIO 00 GOVERNO 00 ESTADO DE GOIÁS, em GoitlOia,

15 de ~ de 2016, 128" da Repóblica.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

LEI N° 19.548, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2016.

Declara de IJlilidade pública a entidade que especifica.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 00 ESTADO DE GoIÁS. 00&

tennos do art. 10 da Constituiçao Estadual, decreta e eu sanciono a eeguinte Lei:

LEI N° 19.549, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2016.
Institui 8 Semana de PrevençAo e Combate é Gripe

H1N1 e dê outras providênctas.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GoIÁs, nos lermos

do aft. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1" Fica Instltulda, 00 calendário ofICial de eventos do Estado de

GoiãS, a Semana de Prevenção e Combale • Gripe H1N1. a ser destinada é

consc:lentJzaçllO da populaçAo sobre 06 riscos da doença a ser amplamente

diwlgada em tOda a rede publica e privada de ensino e de saúde do Estado de

Golú.

Parágrafo único. A semana de Prevençao e Combate â Gripe H1N1

deverá ser realizada, anualmente, na úhlmo semana da estaçao climátlca Outono.

Art. ~ A semana de Prevençêo e Combate ti Gripe H1N1 tera como

objetivos:

I - levar ao conhecimento da população a informaçao sobre a aludida

doença;

11 • oriemaçAo sobre o combate. 8 prevenção, o diagn6stico e o

tratamento adequado;

lU - detectar posslveis casos;

IV - realiZar o devido encaminhamento dos casos diagnosticados para

acompanhamento médico especializado.

Art. 3. Durante a referida semana, o Poder Executivo, por melo de

leus 6rgAos competentes. podera promover palastras. seminários, informações

sobre sintomas, prevenção e cambaia do ViM H1N1, e outras atividades Que

possam ser desenvolvidas com a finalidade de alcançar os ObjetiV05 previstos nesta

leI.

Art .••• As escola. da rede de ensino público. privado do Estado

poderio celeblilr parcerias com hospitais e órgAos publicas ou prtvados,

organizaçOes nlo govemamentais. 8ssoelaçOet profissionais. e outras entidades

afin, para a lmplementaçêo dos objetivos pretendidos pela Semana de Prevençao e

Combate da Gripe H1N1.

Art. 5. AA despesas decorrentes da aplicaçêo desta lei correria à

conta da dotaçio constante do Orçamento-Geral do Estado, nos termos do art. 3. da

Lei Complementar n" 112, de 18 de setembro de 201 ••.

Art. 6' Esta Lei entra em vigor na data de lua publicaçiO.

PALÁCIO 00 GOVERNO DO ESTADO DE GoIÁs, em

Goiânia, 15 de~.o de 2016,1280 da República.

IolARCONI FERREIRA PERILlO JÚNIOR
lellnan:lotobnV"
Raquel FiguendoAIIIlNndfl Teixeirl

LEI N° 19.550, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2016.

Institui o serviço de contabilidade publica nos órgãos e

nas entidades do Poder Executivo e allera a Lei nO

11.251, de 25 de janeiro de 2011.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 00 ESTADO DE GOIÁS, nos termos

do art. 10 da ConstllUlçao Estadual, decreta e eu sanciono 8 seguinte Lei:

" DIRETORIA INFDRMACOES Téc"'JCAS .'
1.As publicaçlles nao aerao fellas Int~ do pl"a%0 mlnlmo
de.8(quarentllfloIIO)ttoras~elsapOsomalerlalterdadO
onlrada na AGECOM.

REGIAO ASSlN"'TURA SEMESTRAL
Z. Balanços. balancem 111 tabelas, pal1l efeito de dJa-

HUMBERTOTANNUSJÚNIOR P .•.O•••• ENTO À VIST'"
gramaçllo e cálcu1os. serêo observados em um perlodo de

~ anteç.edênCia dlll 72 horas.

ESTADO DE GOIÁS
PRESIDENTE G_~ R$706.00 3, 01 originai, serto devolvidos medianle IOlIdtaçAo da

INTERIOR DE GolAs R$1.141.00 parte lnteressada no prazo maxJmo de 30 (trinta) dJas. ~

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DE GOIÁS • estlda!a5Ofaolndnerados .

ABADIADIVINALIMA OUTROS ESTADOS R$1.245.00 4, AIs redamaçOes quanto l!Is matérias publicadas $O sorao

5 acelllls se IormuIadllSpor esallo até 05 (dnco)dJas dl!.......""""" DIRETORADETELERRADIODIFUSAD,IMPRENSAOFICIALE SiTE REGlAO ASSINATURA ANUAL
putlllcaçAo.

Q .~ 15.AspubJlclçOes e asslnaturas poderao ser fe/las nO$
PAGAMENTO À VISTA . segulntesendllfeçoa:

GotANlA R$1.D78,00 Ma1rtr:: Rua 5C-l, rf299. Parque Santa Cruz Fone: 3201-
ANTONIOAUGUSTODEALMEIDABORGHEm 76001 3Z01.1Cj63. FAX: 3201.7llZ3/3101.7778

GoVERNODEGOtÁS INTERJOR DE GotAs R$1,899,OO .. Posto Fôrum: Têrreo. Sl.1•. 193 • Fone: 3216-2321

DIRETORDEGESTÃO,PlANEJAMENTOE FINANÇAS OUTROS ESTADOS R$2.054,00 • Centro AdmlnlstnlUvo: vapt.Vupl. Fone: 3201.5070

RUA SC.1, NO 299. PARQUE SANTA CRUZ VENDAS EXTERNAS: somente atra~ de vended0re5

CEP: 74.860.270 • GOIÀNIA. GOIÁS
aedenc:iaclos

FONE;3201-7600/3201.7663 PREVISTOCUSTODlODOSSANTOS fuço AHÍDtcI9 (CÓ'JÇM) IEUMPLA" AVULSO ATENDJMENTO

FAX:3201-762313201.7779 CHEFE00 NÚCLEODEIMPRENSAOFICIAL A VISTA OU A PRAZO (30 OIA$)
~<$ 5,50 ..... DE SEGUNDA A SEXTA-FEIRA

www,abt.go.gov.br R$43,75 .. DAS 08:00 As 18:00 Horas

http://www,abt.go.gov.br


lal ESTADO DE GOIÁS
~.' ASSEMBLEIA LEGISLATIVA~u

Goiânia, 20 de dezembro de 2016.

Encaminhe-se para arquivamento, depois de gravada a sua tramitação no Sistema

de protocolo.
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